
INDICAÇÃO Nº 
390
, DE 2017

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Pasta da Segurança Pública, a imediata adoção das providências necessárias, com urgência, visando o aumento do número de médicos legistas bem como a execução de obras reforma e conservação do prédio do Instituto Médico Legal (IML) de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                      Há quase 5 (cinco) anos (mais precisamente em 06/12/2.012), apresentei o Requerimento de Informação   Nº   317 / 2012 ao titular da Secretaria de Estado da Segurança Pública, solicitando as seguintes informações, com as justificativas da época que, pasmem, ainda na atualidade, continua persistindo a mesma precariedade:

“ 1.  Esta Secretaria tem conhecimento da extrema precariedade que se encontra o Instituto de Criminalística de Mogi das Cruzes, com  falta de espaço físico, equipamentos sucateados e carência de estrutura mínima para o bom desempenho dos laboriosos profissionais daquele Instituto ?

2.  No mesmo sentido da questão anterior, esta Secretaria tem conhecimento sobre a possibilidade daquele Instituto ser transferido para outro município  ?

3.    Existe prazo estabelecido por esta Secretaria para o investimento em obras de melhorias e ampliação do Instituto de Criminalística de Mogi das Cruzes ou ainda para seu remanejamento para outro prédio em Mogi das Cruzes. Justificativa: O Jornal “O Diário de Mogi” em sua edição de hoje, 06/12/2012, relata, com propriedade, o verdadeiro descalabro administrativo vivido pelos 43 funcionários do Instituto de Criminalística (IC) de Mogi das Cruzes que continuam (3 anos após a última reportagem do mesmo jornal) trabalhando em condições precárias, sem espaço, equipamentos ou estrutura mínima para um bom desempenho das funções do local. Com um agravante: existe a possibilidade real do município de Mogi das Cruzes perder o Instituto para outro município da Região que, segundo a mesma informação, já teria até oferecido uma área para que o Estado construa a nova sede, maior e mais moderna. A sede atual do IC fica localizada em um imóvel da Prefeitura Municipal, com menos de 10 metros de comprimento e quatro metros de largura. É estreito, pouco ventilado e incapaz de comportar, adequadamente, tanto seus servidores como também o material que aguarda por perícia, como computadores, aparelhos de áudio e vídeo, objetos usados em crimes, entre outros equipamentos.  Este verdadeiro descalabro e absurdo descaso para com este importante instituto não podem perdurar, razão pela qual este parlamentar une-se aos reclamos dos funcionários do IC e às denúncias pertinentes e relevantes do Jornal “O Diário de Mogi”, exigindo das esferas competentes do Governo do Estado de São Paulo, imediato investimento na reforma do IC para a garantia do excelente desempenho de suas funções no atendimento da população e para a resolução das ocorrências de natureza criminal e demais funções atinentes.” Inclusive, desde 2.008, este parlamentar vem denunciando e cobrando melhorias estruturais e de recursos humanos no IML de Mogi das Cruzes, por intermédio das Indicações nºs 1.517/2008 e 2.809/2009.
                                      Para nosso espanto e indignação, lemos com profunda tristeza matéria na edição de hoje (07/03/2.017) do Jornal O DIÁRIO DE MOGI, assinada pelo jornalista Lucas Meloni, dando conta da ainda precária situação do IML de Mogi das Cruzes que, entre outras mazelas, relata que na década de 80, Mogi das Cruzes com uma população estimada em 228 mil habitantes, contava com 6 (seis) médicos legistas naquele IML e, passados 35 anos com população que ultrapassa 429 mil pessoas (dados do IBGE), possui apenas e tão somente 4 (quatro) profissionais desta especialidade no centro de necrópsia.  

                                      Este verdadeiro descalabro não pode continuar, razão pela qual, este parlamentar reformula veemente apelo ao Governador Geraldo Alckmin, rogando a imediata adoção de providências para solucionar este grave problema.
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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